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ASSISTENTE DE PROTOCOLO 

Dispoe sobre a contrataçao temponiria de 

pessoal, para fins de funcionamento de serviços 

essenciais e inadiaveis da Secretaria de Saude 

do Municipio e de excepcional interesse 

publico, nos termos do artigo 37, inciso IX da 

Constituiçao Federai, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIANGUA, JEAN NUNES AZEVEDO, no uso de suas 

atribuiçoes legais, faço saber que a cAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA, aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei : 

Art. 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, via Secretaria de Saude, 

autorizado a contratar profissionais, para o funcionamento dos seus serviços essenciais 

e inadiaveis, formalizando contratos de trabalho com prazo, de 06 (seis) meses, 

prorrogaveis por igual periodo, para funcionamento de serviços e programas essenciais 

e inadiaveis da Secretaria de Saude do Municipio. 

Paragrafo unico. Os critérios pertinentes à contrataçao para cada um dos cargos vagos 

e vagas, serao feltos por meio de exigencias quanto à escolaridade, formaçao e 

especialidade para cada um dos cargos, como também a remuneraçao, carga horaria, 

demais vantagens oferecidas, lotaçoes e todas as demais especificaçoes inerentes a 

cada cargo. 

Art. 22 - Para contrataçao dos profissionais que menciona no artigo anterior, quanto 

ao numero de vagas, valor da remuneraçao, os programas, as cargas horarias, lotaçao 

e demais condiçoes que serao contemplados por esta lei, constam do ANEXO UNICO 

desta Lei. 

Art. 32 - Para contrataçao mencionada no artigo anterior, os profissionais scrao 

selecionados pela Secretaria de Saude do Municipio, primeiramente através de 

entrevista com a Secretaria de Saude e sua equipe técnica, bem como, sendo 

devtdamente analtsados a sua titulaçao, a situaçao profìssronal JUnto ao respectivo 

conselho, bem como os antecedentes criminais e curriculum vitae. 

Art~ ~ - Fica exi}re~samente vedèd.o ao~ contratados., o G+rett.o a efetividade n.o ~rviç.o 

publico e ao acesso ao quadro permanente dos servidores deste munidpio. 
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Art. 52 - É vedado o desvio de atribuiçoes, funçao ou encargos de pessoal contratado, 

sob pena de nulidade do centrato e de responsabilidade administrativa, civil e penai da 

autoridade contratante. 

Art. 6g- O centrato fìrmado nos termos desta Lei extinguir-se-a: 

l - pelo término do prazo contratual; 

11- por conveniencia da Administraçao; 

Ili - por suprimento da necessidade da contrataçao; 

IV - por iniciativa do contratado. 

Art. 72 - Para fins de atendimento à seguridade social, os eventuais contratados 

constituir-se-ao em segurados com a contribuiçao pecuniaria de acordo com a 

legislaçao pertinente. 

Art. 82 - As despesas decorrentes da aplicaçao da presente Lei correrao por conta de 

verbas pr6prias do orçamento, autorizada pelo Chete do Poder Executivo, conforme 

previsao contida em Lei. 

Art. 92 - Ficam revogadas as disposiçoes em contrario à presente Lei, que passa a 

vigorar a partir de sua publicaçao. 

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TIANGUA, EM 16 DE MARçO DE 2016. 

JEANNUNES é 
Prefeito Municipal 
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PREFEITO -·-
ANEXO UNICO A LEI N° /2016, DE 16 DE MARçO DE 2016. 

SERVIçO: CENTRO INTEGRADO DE ASSISTÉNCIA A SAUDE- CIAS 
QUANT. 

SALARIO 
l 

CARGO/FUNçAO DE 
CARGA 

EXIGÉNCIA 

! 

HORARIA R$ 
VAGAS 

MÉDICO NEUROLOGISTA 01 20 4.550,00 TITULAçAO/INSCRiçAO CONSELHO DE CLASSE l 

MÉDICO CIRURGIAO GERAL 01 40 9.100,00 TITULAçAOIINSCRiçAO CONSELHO DE CLASSE 
MÉDICO UL TRASSONOGRAFISTA 01 20 4.550,00 TITULAçAOIINSCRiçAO CONSELHO DE CLASSE 
ENFERMEIRO l 02 40 2.100,00 DIPLOMA/INSCRiçAO NO CONSELHO DE CLASSE 
TECNICO DE ENFERMAGEM 02 40 880,00 DIPLOMAIINSCRiçAO NO CONSELHO DE CLASSE 
AGENTE ADMINISTRATIVO 04 l 40 880,00 ENSINO MÉDIO 
AUXILIAR DE SERVIçOS GERAIS 01 40 880,00 ENSINO FUNDAMENTAL 
NUTRICIONISTA l 01 40 2.00,00 DIPLOMA/INSCRiçAO NO CONSELHO DE CLASSE 
PSICOLOGO l 02 40 2.000,00 DIPLOMAIINSCRiçAO NO CONSELHO DE CLASSE 

SERVIçO: NUCLEO DE ATENçAO À SAUDE DA FAMiLIA- NASF 

CARGO/FUNçAO 
QUANT. l CARGA SALARIO 

EXIGÉNCIA DE · 
R$ VAGAS HORARIA 

PSICOLOGO 02 40 2.000,00 DIPLOMAIINSCRiçAO NO CONSELHO DE CLASSE 
ASSISTENTE SOCIAL 01 30 2.000,00 DIPLOMA/INSCRiçAO NO CONSELHO DE CLASSE 
EDUCADOR FISICO 01 30 1.350,00 DIPLOMAIINSCRiçAO NO CONSELHO DE CLASSE 
NUTRICIONISTA 02 40 2.000,00 DIPLOMA/INSCRiçAO NO CONSELHO DE CLASSE 
FISIOTERAPEUTA 02 30 2.000,00 DIPLOMA/INSCRiçAO NO CONSELHO DE CLASSE 

~ 
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GOVERNO DF l GABINETE DO 

TIANGUA 1 PREFEITO -- ·-
SERVI CO: SECRETARIA DE SAÙDE DE TIANGUA - SMS 

l QUANT. 
CARGA SALARIO l 

CARGO/FUNCAO l DE HORÀRIA R$ 
EXIGÈNCIA 

VAGAS l 

ENFERMEIRO 04 40 2100,00 l DIPLOMA/INSCRiçAO NO CONSELHO DE CLASSE 

ADVOGADO 02 20 2.000100 DIPLOMA/INSCRiçAO NO CONSELHO DE CLASSE 

ODONTOLOGO 01 40 2 850100 DIPLOMAIINSCRiçAO NO CONSELHO DE CLASSE 
ASSISTENTE SOCIAL 02 30 2.000100 DIPLOMA/INSCRiçAO NO CONSELHO DE CLASSE 

AGENTE ADMINISTRATIVO 05 l 40 880,00 ENSJNO MEDIO 

AUXILIAR DE SERVJçOS GERAIS 02 l 40 880100 ENSINO FUNDAMENTAL 

TECNICO DE ENFERMAGEM l 02 
i 

40 880,00 DIPLOMA/INSCRiçAO NO CONSELHO DE CLASSE 

SERVIçO: ESTRATÉGIA SAÙDE DA FAMiLIA- ESF 

CARGO/FU N CAO 
QUANT. l CARGA SALARIO l 

EXIGÈNCIA DE • 
VAGAS l HORARIA R$ l l 

ENFERMEIRO 15 l 40 2.100,00 1 DIPLOMAIINSCRiçAO NO CONSELHO DE CLASSE 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 10 

' 
40 880100 DIPLOMA/INSCRiçAO NO CONSELHO DE CLASSE 

ODONTOLOGO 10 ! 40 2.850,00 DIPLOMA/INSCRiçAO NO CONSELHO DE CLASSE ! 

MÉDICO 15 40 9.100,00 DIPLOMA/INSCRiçAO NO CONSELHO DE CLASSE 
AGENTE ADMINISTRATIVO 10 40 880,00 ENSINO MÉDIO l -
PORTEIRO l 10 40 880,00 ENSINO FUNDAMENTAL ! 

AUXILIAR DE SERVIçOS GERAIS l 01 _l__ 40 880,00 ENSINO FUNDAMENTAL 
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l GOVERNO DJ= ~ GABINETE DO 
1 TIANGUA l PREFEITO ...._.,_.__ .. ___ 

SERVIçO: CENTRO DE REFERENCIA EM SAÙDE DO TRABALHADOR- CEREST 

QUANT. 
CAR_GA l SALARIO l 

CARGO/FUNCAO DE 
VAGAS 

HORARIA l R$ 

MEDICO CUNICO GERAL 01 20 l 4.550,00 

ENFERMEIRO 01 40 2.100,00 

TECNICO DE SEGURANçA DO TRABALHO 01 40 1.000,00 

TECNICO DE ENFERMAGEM 02 40 880,00 

ASSISTENTE SOCIAL 01 30 2.000,00 

EXIGENCIA 

TITULAçAO/INSCRiçAO CONSELHO DE CLASSE 
DIPLOMAIINSCRiçAO NO CONSELHO DE CLASSE 
DIPLOMAIINSCRiçAO NO CONSELHO DE CLASSE 
DIPLOMAIINSCRiçAO NO CONSELHO DE CLASSE 
DIPLOMAIINSCRiçAO NO CONSELHO DE CLASSE 

ENGENHEIRO 01 20 2.000,00 DIPLOMAIINSCRiçAO NO CONSELHO DE CLASSE 
1 

AGENTE ADMINISTRATIVO 02 40 l 880,00 l ENSINO MEDIO l 

i 

SERVIçO: CENTRO DE ATENçAO PSICOSSOCIAL- CAPS 

CARGO/FUNCAO 
l QUANT. 

CARGA SAlARIO 
EXIGENCIA DE 

HORARIA R$ 
VAGAS 

ENFERMEIRO 02 40 2.100,00 DIPLOMAIINSCRiçAO NO CONSELHO DE CLASSE 
TECNICO DE ENFERMAGEM 04 40 l 880,00 DIPLOMA/INSCRiçAO NO CONSELHO DE CLASSE 
COZINHEIRO 01 40 880,00 ENSINO FUNDAMENTAL 

PORTEIRO 02 40 880,00 ENSINO FUNDAMENTAL 
CUIDADOR 02 40 880,00 ENSINO FUNDAMENTAL 
AGENTE ADMINISTRATIVO 01 40 l 800,00 ENSINO MÉDIO 
MÉDICO PSIQUIATRA 02 40 l 10.000,00 TITULAçAO/INSCRiçAo CONSELHO DE CLASSE 
MÉDICO CUNICO GERAL l 01 l 40 9.100,00 TITULAçAO/INSCRiçAO CONSELHO DE CLASSE 

Av. M o ises M oila. 785- Pla n a llo • CEPo 6 2.320 -000 - T.gu~a 
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GOVERNO Dj: l GABINETE DO 

TIANGUA ' PREFEITO ._ 

SERVIçO: ACADEMIA DE SAÙDE 

l QUANT. l CARGA 
CARGO/FUNçAO DE l VAGAS l HORARIA 

- EDUCADOR FISICO l 02 l 30 

AUXILIAR DE SERVIçOS GERAIS ___ L _ _Q2 _l_ ~o 

SERVIçO: LABORATÒRIO MUNICIPAL 

J QUANT. 
CARGA 

CARGO/FUNçAO 

l 
DE 

H ORARIA 
VAGAS 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM l 02 40 

AGENTE ADMINISTRATIVO ì 02 40 

SERVIçO: VIGILÀNCIA SANITARIA 

CARGO/FUNçAO 
QUANT. l CARGA 

DE • 
VAGAS l HORARIA 

VETERINARIO 01 l 40 
- --- - ---- - -- - --

SALARIO l 
EXIGENCIA 

l R$ 

1.350,00 DIPLOMNINSCRiçAO NO CONSELHO DE CLASSE l 
880,00 ENSINO FUNDAMENTAL 

l -- --- -

SALARIO 
R$ 

EXIGENCIA 
l 

l 
880,00 DIPLOMNINSCRiçAO NO CONSELHO DE CLASSE 1 

880,00 ENSINO MÉDIO 
- - -

_ __j 

SALARIO 
EXIGENCIA 

R$ 

2.000,00 DIPLOMAIINSCRiçAO NO CONSELHO DE CLASSE 
L__ -- - - _ _____l_ - . -
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GOVERNO Dj: " GABINETE DO 
TIANGUA 1. PREFEITO 

SERVIçO: RESGATE 

QUANT. 
CARGA SALARIO 

CARGO/FUNçAo DE EXIGÈNCIA 
H ORARIA R$ 

VAGAS 
ENFERMEIRO 01 40 2.100,00 DIPLOMA/INSCRiçAO NO CONSELHO DE CLASSE 
TECNICO DE ENFERMAGEM 05 40 880,00 DIPLOMA/INSCRiçAO NO CONSELHO DE CLASSE 

SERVIçO: CAIXA DE ASSISTÈNCIA FARMACEUTICA- CAF 

CARGO/FUNçAo 
QUANT. l CARGA SALARIO 

EXIGÈNCIA DE · 
R$ VAGAS . HORARIA 

FARMACEUTICO 02 l 40 2.000,00 DIPLOMA/INSCRiçAO NO CONSELHO DE CLASSE 
AGENTE ADMINISTRA TIVO 05 l 40 880,00 ENSINO MÉDIO 

SERVIçO: CENTRAL DE MARCAçAO 

QUANT. l 
SALARIO 

CARGO/FUNçAo DE 
CARGA 

EXIGÈNCIA 
HORARIA R$ 

VAGAS 
ASSISTENTE SOCIAL 02 30 l 2 000,00 DIPLOMAIINSCRiçAO NO CONSELHO DE CLASSE 
AGENTE ADMINISTRATIVO 05 40 880,00 ENSINO MÉDIO 

( C3 
/~ 
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

AUTOGRAFO DE LEI No 963/16 DE 08 DE MARçO DE 2016. 

Dispòe sobre a contrataçào temporaria de pessoal, 
para fins de funcionamento de serviços essenciais 
e inadiaveis da Secretaria de Saude do Municipio e 
de excepcional interesse publico, nos termos do 
artigo 37, inciso IX da Constituiçào Federai, e da 
outras providencias. 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNIC/PAL DE TIANGUA. no uso de suas atnbwçòes legais. 

etc., faz saber que a Camara Municipal de Tiangua aprovou e segue para sançao a seguinte Lei 

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, via Secretaria de Saude, autorizado a 
contratar profissionais, para o funcionamento dos seus serviços essenc1ais e inadiaveis, 
formalizando contratos de trabalho com prazo, de 06 (seis) meses, prorrogaveis por igual 
periodo, para funcionamento de serviços e programas essenciais e inadiaveis da Secretaria de 
Saude do Municipio. 

Paragrafo unico. Os critérios pertinentes à contrataçao para cada um dos cargos vagos e 
vagas, serao feitos por meio de exigéncias quanto à escolaridade, formaçao e especialldade 
para cada um dos cargos, como também a remuneraçao, carga horàna dema1s vantagens 
oferecidas, lotaçoes e todas as demais especificaçoes inerentes a cada cargo. 

Art. 2° - Para contrataçao dos profissionais que menciona no artigo antenor, quanto ao numero 
de vagas, valor da remuneraçao, os programas, as cargas horarias, lotaçao e dema1s cond1ç6es 
que serao contemplados por esta lei, constam do ANEXO UNICO desta Le1. 

Art. 3° - Para contrataçao mencionada no artigo anterior, os profissionais serào selecionados 
pela Secretaria de Saude do Municipio, primeiramente através de entrevista com a Secretaria de 
Saude e sua equipe técnica, bem como, sendo devidamente analisados a sua titulaçào a 
situaçao profissional junto ao respectivo conselho, bem como os 
curriculum vitae. 



~ , 
CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

Art. 5° • É vedado o desvio de atribu1çòes, funçao ou encargos de pessoal contratado sob pena 
de nulidade do centrato e de responsabilidade administrativa, civil e penai da autondade 
contratante 

Art. 6° • O centrato firmado nos termos desta Lei ext1nguir-se-a: 

l - pelo término do prazo contratual; 

Il - por conveniéncia da Administraçao; 

Il i - por suprimento da necessidade da contrataçao; 

IV - por iniciativa do contratado. 

Art. 7° - Para fins de atendimento a seguridade soc1al, os eventuais contratados constitUir-se-ao 
em segurados com a contribuiçao pecuniaria de acordo com a legislaçao pertinente 

Art. 8° • As despesas decorrentes da aplicaçao da presente Lei correrao por conta de verbas 
pròprias do orçamento, autorizada pelo Chefe do Poder Executivo, conforme prev1sao cont1da 
em Lei. 

Art. go - Ficam revogadas as disposiçòes em contrario a presente Lei, que passa a v1gorar a 
partir de sua publicaçao 

PLENARIO VEREADORA GLÀUCIA MARQUES DA CÀMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

~ . C'--~ 
)ARO~ ARAGÀO CORRElA 

Presidente 
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MENSAGEM No 0 ':J- /2016, DE 27 DE JANEIRO DE 2016. 

Exmo. Sr. 

HAROLDO ARAGAO CORRElA 

DD.: Presidente da Camara Municipal de Tiangua 

Ne sta 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

\

CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA l 
PROTOCOLO No i{ 2 01 /_~ 
O.AJA ,z.q t_i2L ..Ja/G 

' HORA~ .{;lL lO- ~---
t. 'cl::: J!qlqM 11J L'wf ) 

\ Fcll. Falcilete N eves 
· ASSISTENTE DE PROTOCOLO 

Ao cumprimenta-los, é com muita honra que submetemos à apreciaçao 

desta Augusta Casa Legislativa, por intermédio de Vossa Excelencia, o PROJETO DE LEI 

em anexo, que versa sobre a Contrataçao Temporaria de Profissionais para a area de 

Saude. 

O art. 37, IX, da Constituiçao da Republica, ao permitir a contrataçao por 

tempo determinado para atender a necessidade temporaria de excepcional interesse 

publico, traduz a preocupaçao do legislador constitucional com o tema, cuidado este 

demonstrado, também, pelo legislador ordinario, plasmado que esta na ediçao da Lei 

Federai nQ 8.745/93, posteriormente alterada pelas Leis de n21• 9.849/99 e 

10.667/2003. 

O Projeto ora apresentado a esta Casa Legislativa encontra amparo legai em 

outros artigos da Constituiçao Federai, como é o caso do Art. 196- "A Saude é direito 

de todos e dever do Estado, garantido mediante politicas sociais e economicas que 

visem a reduçao do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso universal e 

igualitario às açoes e serviços para promoçao, proteçao e recuperaçao", bem como, 

no Plano Municipal de Saude de Tiangua, onde expressa todos os compromissos e 
' 

responsabilidades da Gestao Municipal para com seus munfcipes. 

Av. Mo1ses Mo1ta, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 - Tiangua - Ce - www.tiangua.ce.gov.br 
CNPJ : 07.735.178/0001 -20 - CGF: 06.920.167-1 · Fone/Fax: (88) 3671 -2288 l 3671-2888 
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A contrataçao por prazo determinado para atender a necessidade 

temporaria de excepcional interesse publico, nos termos do inciso IX do artigo 37 da 

Constituiçao Federai é regulamentada pela Lei nQ 8.743, de 9 de dezembro de 1993, 

que estabelece, em seu art. 4Q, Paragrafo unico que "É admitida a prorrogaçao dos 

contratos". 

A Lei Organica do Municipio determina em seu artigo 95, inciso Xli, que o 

prazo da contrataçao por prazo determinado nao seja superior a seis meses, mas em 

nenhum dos seus artigos ou incisos, ha vedaçao para prorrogaçao dos contratos por 

prazo determinado. 

Queremos ainda, justificar que as contrataçoes referem-se em vacancias em 

serviços de saude, ja que os profissionais que estao atuando em alguns setores desta 

Secretaria de Saude, ja foram contratados temporariamente e estao com seus 

contratos sendo encerrados no decorrer dos pr6ximos meses. 

Vale ressaltar, que ja foi feito o levantamento da carencia real de servidores 

efetivos em toda a Prefeitura Municipal de Tiangua, e esta sendo preparada a 

reali zaçao de concurso publico para provimento de tais cargos no mais curto periodo 

de t empo. 

Por todo o exposto, e desde ja renovando os votos de elevada estima e 

consideraçao, aguarda-se a aprovaçao do presente Projeto de Lei na forma 

apresentada, para que possa m ser executados com a devi da tempestividade. 

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TIANGUA, EM 27 DE JANEIRO DE 2016. 

JEANNU~DO 
Prefeito Municipal 

Av. Moises Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 - Tiangua- Ceara- www.tiangua.ce.gov.br 
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PROJETO DE LEI N!! 01- /2016, DE 27 DE JANEIRO DE 2016. 

Dispoe sobre a contrataçao temporaria de 

pessoal, para fins de funcionamento de serviços 

essenciais e inadiaveis da Secretaria de Saude 

do Municipio e de excepcional interesse 

publico, nos termos do artigo 37, inciso IX da 

Constituiçao Federai, e da outras providèncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIANGUA, JEAN NUNES AZEVEDO, no uso de suas 

atribuiçoes legais, faço saber que a CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA, aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, via Secretaria de Saude, 

autorizado a contratar profissionais, para o funcionamento dos seus serviços essenciais 

e inadiaveis, formalizando contratos de trabalho com prazo, de 06 (seis) meses, 

prorrogaveis por i guai periodo, para funcionamento de serviços e programas essenciais 

e inadiaveis da Secretaria de Saude do Municipio. 

Paragrafo unico. Os critérios pertinentes à contrataçao para cada um dos cargos vagos 

e vagas, serao feitos por meio de exigencias quanto à escolaridade, formaçao e 

especialidade para cada um dos cargos, como também a remuneraçao, carga horaria, 

demais vantagens oferecidas, lotaçoes e todas as demais especificaçoes inerentes a 

cada cargo. 

Art. 22 - Para contrataçao dos profissionais que menciona no artigo anterior, quanto 

ao numero de vagas, valor da remuneraçao, os programas, as cargas horarias, lotaçao 

e demais condiçoes que serao contemplados por esta lei, constam do ANEXO UNICO 

desta Lei. 

Art. 32 - Para contrataçao mencionada no artigo anterior, os profissionais serao 

selecionados pela Secretaria de Saude do Municipio, primeiramente através de 

entrevista com a Secretaria de Saude e sua equipe técnica, bem como, sendo 

devidamente analisados a sua titulaçao, a situaçao profissional junto ao respectivo 

conselho, bem como os antecedentes criminais e curriculum vitae. 

Art. 42 - Fica expressamente vedado aos contratados, o direito a efetividade no 

publico e ao acesso ao quadro permanente dos servidores deste municipio. 

Av. Moises Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 - Tiangua - Ceara - www.tiangua.ce.gov.br 
CNPJ : 07.735.178/0001 -20 - CGF: 06.920.167-1 - Fone/Fax: (88) 3671 ·2288 l 3671·2888 
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Art. 52 - É vedado o desvio de atribuiçoes, funçao ou encargos de pessoal contratado, 

sob pena de nulidade do centrato e de responsabilidade administrativa, civil e penai da 

autoridade contratante. 

Art. 62- O centrato firmado nos termos desta Lei extinguir-se-a: 

l - pelo término do prazo contratual ; 

Il- por conveniencia da Administraçao; 

Ili - por suprimento da necessidade da contrataçao; 

IV- por iniciativa do contratado. 

Art. 72 - Para fins de atendimento à seguridade social, os eventuais contratados 

constituir-se-ao em segurados com a contribuiçao pecuniaria de acordo com a 

legislaçao pertinente. 

Art. 82 - As despesas decorrentes da aplicaçao da presente Lei correrao por conta de 

verbas pr6prias do orçamento, autorizada pelo Chefe do Poder Executivo, conforme 

previsao contida em Lei. 

Art. 92 - Ficam revogadas as disposiçoes em contrario à presente Lei, que passa a 

vigorar a partir de sua publicaçao. 

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TIANGUA, EM 27 DE JANEIRO DE 2016. 

JEANNUN~ 
Prefeito Municipol 
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~l PREFEITURA D,E Gabinete do 
TIANGUA Prefeito 

GOVERNAR PARA CUIDAR 

ANEXO UNICO DO PROJETO DE LEI N° /2016, DE 27 DE JANEIRO DE 2016. 

SERVIçO: CENTRO INTEGRADO DE ASSISTENCIA A SAÙDE - CJAS 

QUANT. 
CARGA SALARI 

CARGO/FUNçAO DE 
H ORARIA OR$ EXIGENCIA 

VAGAS 
MÉDICO NEUROLOGISTA 01 20 4.550,00 TITULAçAO/lNSCRiçAO 

CONSELHO DE CLASSE 
MEDICO CIRURGIAO GERAL 01 40 9.100,00 TITULAçA0/1 NSCRiçAO 

CONSELHO DE CLASSE 
MEDICO UL TRASSONOGRAFISTA 01 20 4.550,00 TITULAçAOIINSCRiçAO 

CONSELHO DE CLASSE 
ENFERMEIRO 02 40 2.100,00 DIPLOMA/INSCRiçAO NO 

CONSELHO DE CLASSE 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 02 40 880,00 DIPLOMAIINSCRiçAO NO 

CONSELHO DE CLASSE 
AGENTE ADMINISTRATIVO 04 40 880,00 ENSINO MEDIO 
AUXILIAR DE SERVIçOS GERAIS 01 40 880,00 ENSINO FUNDAMENTAL 
NUTRICIONISTA 01 40 2.00,00 DIPLOMAIINSCRiçAO NO 

CONSELHO DE CLASSE 
PSICOLOGO 02 40 2.000,00 DIPLOMA/INSCRiçAO NO 

CONSELHO DE CLASSE 

____...... 

~l/2) 
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PREFEITURA DE Gabinete do , 
TIANGUA Preteito 

GOVERNAR PARA CUIOAR 

SERVICO: NUCLEO DE ATENçAO À SAÙDE DA FAMiLIA- NASF 

QUANT. 
CARGA SALARIO 

CARGO/FUNçAO DE HORARIA R$ 
EXIGÉNCIA 

VAGAS 
PSICOLOGO 02 40 2 000,00 DIPLOMA/INSCRiçAO NO CONSELHO DE 

CLASSE 
ASSISTENTE SOCIAL 01 30 2.000,00 DIPLOMA/INSCRiçAO NO CONSELHO DE 

CLASSE 
EDUCADOR FISICO 01 30 1.350,00 DIPLOMA/INSCRiçAO NO CONSELHO DE 

CLASSE 
N UTRICION 1ST A 02 40 2.000,00 DIPLOMA/INSCRiçAO NO CONSELHO DE 

CLASSE 
FISIOTERAPEUTA 02 30 2.000,00 DIPLOMA/INSCRiçAO NO CONSELHO DE 

CLASSE 

SERVIçO: SECRETARIA DE SAÙDE DE TIANGUA - SMS 

QUANT. 
CARGA SALARIO 

l CARGO/FUNçAO DE 
H ORARIA R$ 

EXIGÉNCIA 
1 VAGAS l 

l 

ENFERMEIRO l 04 40 2.100,00 DIPLOMA/INSCRiçAO NO CONSELHO DE : 
CLASSE 

ADVOGADO l 02 20 2.000,00 DIPLOMA/INSCRiçAO NO CONSELHO DE 
CLASSE 

ODONT6-LOGO ~ 01 40 2.850,00 DIPLOMA/INSCRiçAO NO CONSELHO DE 
l CLASSE 

CNPJ 07.735.178/0001-20 - CGF 06.920.167-1 - Fone (88) 3671·2888 
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~l PREFEITURA D,E l Gabinete do 
TIANGUA Preteito 

GOVERNAR PARA CUIOAR 

l ASSISTENTE SOCIAL l 02 l 30 l 2 000,00 DIPLOMA/INSCRiçAO NO CONSELHO DE 
l ' 

CLASSE 
AGENTE ADMINISTRATIVO l 05 40 880,00 ENSINO MEDIO 
AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS l 02 40 880,00 ENSINO FUNDAMENTAL 
Tt=CNICO DE ENFERMAGEM 

l 
02 40 880,00 l DIPLOMAIINSCRiçAO NO CONSELHO DE 

CLASSE 

SERVIçO: ESTRATÉGIA SAUDE DA FAM[LIA- ESF 

CARGO/FUNçÀO 
QUANT. l CARGA SALARIO 

EXIGÈNCIA DE • R$ l VAGAS HORARIA 

ENFERMEIRO l 15 40 2 100,00 DIPLOMAIINSCRiçAO NO CONSELHO DE 
CLASSE 

T~CNICO DE ENFERMAGEM l 10 40 880,00 l DIPLOMA/INSCRiçAO NO CONSELHO DE 
CLASSE 

ODONTOLOGO 
l 

10 40 2 850,00 l DIPLOMA/INSCRiçAO NO CONSELHO DE 
CLASSE 

M~DICO 15 40 9 100,00 DIPLOMA/INSCRiçAO NO CONSELHO DE 
CLASSE 

AGENTE ADMINISTRATIVO 10 40 880,00 ENSINO MEDIO 
PORTEIRO l 10 40 880,00 ENSINO FUNDAMENTAL 
AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS l 01 40 880,00 ENSINO FUNDAMENTAL 

SERVIçO: CENTRO DE REFERÈNCIA EM SAUDE DO TRABALHADOR - CEREST 

•. 
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l 
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QUANT. 
SALARIO 

CARGO/FUNçAO DE 
CARGA EXIGENCIA 

H ORARIA R$ 
VAGAS 

MÉDICO CLINICO GERAL 01 20 4.550,00 T ITULAçAO/INSCRiçAO 
CONSELHO DE CLASSE 

ENFERMEIRO 01 40 2.100,00 DIPLOMA/INSCRiçAO NO 
CONSELHO DE CLASSE 

TECNICO DE SEGURANçA DO TRABALHO 01 40 1.000,00 DIPLOMA/INSCRiçAO NO 
CONSELHO DE CLASSE 

TECNICO DE ENFERMAGEM 02 40 880,00 DIPLOMA/INSCRiçAO NO 
CONSELHO DE CLASSE 

ASSISTENTE SOCIAL 01 30 2.000,00 DIPLOMA/INSCRiçAO NO 
CONSELHO DE CLASSE 

ENGENHEIRO 01 20 2.000,00 DIPLOMA/INSCRiçAO NO 
CONSELHO DE CLASSE 

AGENTE ADMINISTRA TIVO 02 40 880,00 ENSINO MEDIO 

SERVIçO: CENTRO DE ATENçAO PSICOSSOCIAL- CAPS 

CARGO/FUNçAO l QUANT. I CARGA l SALARIO l DE , l 
VAGAS HORARIA R$ 

EXIGENCIA 

ENFERMEIRO 

TECNICO DE ENFERMAGEM 

COZINHEIRO 
PORTEIRO 

l 02 l 40 l 2.100,00 l DIPLOMA/INSCRiçAO NO 
CONSELHO DE CLASSE 

l 04 l 40 l 880,00 l DIPLOMA/INSCRiçAO NO 
CONSELHO DE CLASSE 

01 40 880,00 ENSINO FUNDAMENTAL 
02 40 880,00 ENSINO FUNDAMENTAL 

- ~oita , 785- Planalto- CEP: 62 320-000 - Tiangua- Ceara- www.tiangua.ce.gov.br~ 
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AGENTE ADMINISTRATIVO 
MÉDICO PSIQUIATRA 

MEDICO CLINICO GERAL 

SERVIçO: RESGATE 

CARGO/FUNçAo 

ENFERMEIRO 

TECNICO DE ENFERMAGEM 

02 40 
01 40 
02 40 

01 40 

QUANT. 
CARGA 

DE 
HORARIA 

VAGAS 
01 40 

05 40 

SERVIçO: CAIXA DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA - CAF 

QUANT. CARGA 
CARGO/FUNçAO DE H ORARIA 

VAGAS 
FARMACEUTICO 02 40 

AGENTE ADMINISTRA TIVO 05 40 
SERVIçO: CENTRAL DE MARCAçAO 

880,00 ENSINO FUNDAMENTAL 
800,00 ENSINO MEDIO l 

10.000,00 TITULAçAO/INSCRiçAO 
CONSELHO DE CLASSE 

9.100,00 TITULAçAO/INSCRiçAO 
CONSELHO DE CLASSE 

SALARIO 
R$ 

EXIGENCIA 

2.100,00 DIPLOMA/INSCRiçAO NO CONSELHO DE 
CLASSE 

l 
880,00 DIPLOMA/INSCRiçAO NO CONSELHO DE 

CLASSE 

SALARIO 
R$ EXIGENCIA 

2.000,00 DIPLOMA/INSCRiçAO NO CONSELHO DE 
CLASSE 

880,00 ENSINO MEDIO 

Av. Motses Moita, 785- Planalto- CEP. 62 320-000- nangua- Ceara- www.tiangua.ce.gov.br 
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CARGO/FU N CAO 

ASSISTENTE SOCIAL 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

SERVICO: ACADEMIA DE SAÙDE 

CARGO/FUNçAO 

EDUCADOR FISICO 

AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 

SERVIçO: LABORATÒRIO MUNICIPAL 

CARGO/FUNçAO 

TECNICO DE ENFERMAGEM 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

SERVICO: VIGILÀNCIA SANITARIA 

QUANT. 
DE 

VAGAS 
02 

05 

QUANT. 
DE 

VAGAS 
02 

02 

QUANT. 
DE 

VAGAS 
02 

02 

CARGA l SALARIO 
H ORARIA R$ 

EXIGENCIA 

30 2.000,00 DIPLOMA/INSCRiçAO NO CONSELHO DE 
CLASSE 

40 880,00 ENSINO MÉDIO 

CARGA SALARIO 
H ORARIA R$ 

EXIGENCIA 

30 1.350,00 DIPLOMA/INSCRiçAO NO CONSELHO DE 
CLASSE 

40 880,00 ENSINO FUNDAMENTAL 

CARGA SALARIO 
H ORARIA R$ EXIGENCIA 

40 880,00 DIPLOMA/INSCRiçAO NO CONSELHO DE 
CLASSE 

40 880,00 ENSINO MEDIO 
l 

~ 
7'" 

(88) 



... 

PREFEITURA DE 

TIANGUA 
GOVERNAR PARA CUIDAR 

Gabinete do 
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CARGO/FUNCAO 
i QUANT. i CARGA SALARIO 

EXIGENCIA DE • 
VAGAS HORARIA R$ 

VETERINARIO 01 40 

Jean Nune!f Azevedo 
Prefeito municipal 

2.000,00 DIPLOMAIINSCRiçAO NO CONSELHO DE 
CLASSE 
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

COMISSAO DE JUSTICA E REDACAO 

PARECER 

PARECER DA COMISSÀO DE JUSTiçA E REDAçAO AO PROJETO DE LEI N° 
007/16 de 27 de janeiro de 2016 - Dispoe sobre a contrataçao temporaria de 
pessoal, para fins de funcionamento de serviços essenciais e inadiave1s da 
Secretaria de Saude do Municipio e de excepcional interesse publico, nos termos 
do artigo 37, inciso IX da Constituiçao Federai e da outras providencias; {Autoria 
do Executivo) 

RELATÒRIO E VOTO RELA TOR: 

Votamos favorave/ a matéria por entender esta de acordo com a legislaçao vigente e a 

Constituiçao Federai. 

VOTO: 

CONSIDERANDO TUDO ISTO, VOTO NO SENTIDO QUE A COMISSÀO DE JUSTiçA E 

REDAçÀO CONSIDERE O PROJETO DE LEI N° 007/16 de 27 de janeiro de 2016 ACIMA, 

COMO SENDO FavoriiVel PELA SUA APROVAçAO PELO PLENARIO 

SALA DAS COMISSÒES EM 07 DE MARçO DE 2016 

José ardoso de Vasconcelos 
Relator 
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

COMISSÀO DE FINANCAS E ORCAMENTO 

PARECER 

PARECER DA COMISSAO DE FINANçAS E ORçAMENTO AO PROJETO DE 
LEI N° 007/16 de 27 de janeiro de 2016- Disp6e sobre a contrataçao temporaria 
de pessoal, para fins de funcionamento de serviços essenciais e inadiaveis da 
Secretaria de Saude do Municipio e de excepcional interesse publico, nos termos 
do artigo 37, inciso IX da Constituiçao Federai e da outras providéncias; (Autoria 
do Executivo) 

RELATÒRIO E VOTO RELA TOR: 

Votamos favoravel a matéria por entender esta de acordo com a legislaçao vigente e a 

Constituiçao Federai. 

VOTO: 

CONSIDERANDO TUDO ISTO, VOTO NO SENTIDO QUE A COMISSAO DE FINAçAS E 

ORçAMENTO CONSIDERE O PROJETO DE LEI N° 007/16 de 27 de janeiro de 2016 ACIMA, 

COMO SENDO Favorave/ PELA SUA APROVAçAO PELO PLENARIO. 

SALA DAS COMISSÒES EM 07 DE MARçO DE 2016 


